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GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N.º 170, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO GARIBALDI/RS, PARA INCENTIVO DE QUALIFICAÇÃO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE AO HOSPITAL BENEFICENTE SÃO PEDRO NO PROGRAMA ASSISTIR, EM MÚTUA COLABORAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES.
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Município de Garibaldi para incentivo de qualificação ao sistema único de saúde ao Hospital Beneficente São Pedro, dentro do Programa Assistir.

Art. 2.º Constitui objeto do convênio a ser firmado a mútua colaboração entre os conveniados para habilitação nas especialidades de urologia, vascular, reumatologia e endocrinologia 
Parágrafo único. O presente convênio poderá ser aditivado na medida em que o Hospital for credenciado para a inclusão de novas especialidades dentro do Programa Assistir.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Saúde. 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19 de agosto de 2022 e será regulamentada por decreto, naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Nova Prata a firmar convênio com o Município de Garibaldi, junto ao Hospital São Pedro, para incentivo à qualificação do Sistema Único de Saúde – SUS, por meio do programa Assistir, instituído pelos Decretos Estaduais nº 56.015/2021-RS e 56.016/2021-RS, para atendimento e cirurgias nas especialidades de urologia, vascular, reumatologia e endocrinóloga. Justifica-se o presente Projeto, tendo em vista o benefício que que o mesmo trará a toda a população de Nova Prata, ampliando os atendimentos no acesso ao diagnóstico e acompanhamento aos pacientes que buscam atendimento junto à Secretaria de Saúde de Nova Prata.
Assim, considerando a importância do projeto, solicitamos a aprovação do presente projeto, em caráter de urgência, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para esclarecimentos.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 29 de setembro de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
